
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) – DEFESA CIVIL

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Refere-se ao contrato de empresa de assessoria, especializada em Proteção e Defesa

Civil,  com  o  objetivo  de  executar  atividades  que  envolvem  a  produção  e  organização

documental,  destinadas a apoiar  o órgão municipal de proteção e defesa civil  na preparação

institucional  ao  enfrentamento  de  situações  críticas  e  emergenciais.  Ademais,  inclui-se  a

elaboração de um diagnóstico situacional da estrutura municipal de proteção e defesa civil, com

a identificação de indicadores de capacidades e necessidades, visando o aprimoramento dos

serviços de proteção e defesa civil no âmbito municipal.

Diante  do período de chuvas que se aproxima,  a partir  do mês de setembro,  faz-se

necessário  a  preparação  de  medidas  que  visem  o  atendimento  emergencial  das  pessoas

atingidas  por  desastres,  como a organização dos  procedimentos  para aquisição de itens  de

assistência e o levantamento de danos causados pelo desastre. Da mesma forma, ao considerar

a evidente  necessidade  de  aprimoramento  do  serviço  municipal  de proteção  e  defesa  civil,

busca-se subsídios ao planejamento a partir da elaboração de um diagnóstico, o qual deverá

apresentar a realidade municipal, quanto às questões que envolvem o risco de desastre e as

capacidades  do município  em responder  os impactos sofridos pela ocorrência de um evento

adverso.

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

ANUAL:

O referido serviço não consta no PCA do Município  de Águas Mornas,  visto  que  os

eventos climáticos são imprevisíveis, não havendo então a certeza, tampouco possibilidade de

previsão por parte do Município de quando poderão ocorrer. 

III – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO:

A  proponente  deverá  apresentar  todas  as  Certidões  Negativas  de  Débito  (CNDs)

vigentes, sendo elas: municipal, estadual, federal, falência e concordata (conforme o Tribunal de

Justiça da sede da empresa), trabalhista e FGTS. Adicionalmente, deverá fornecer o contrato

social e o cartão CNPJ, que deve conter o CNAE adequado ao objeto da contratação.

A empresa deverá comprovar  a prestação de serviço semelhante ao contratado para

outras pessoas jurídicas de direito público ou privado,  mediante apresentação de documento

apropriado e devidamente assinado.

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:



LOTE DESCR. DO ITEM UNID. QTD.

01

Contratação de empresa de assessoria especializada
em  Proteção  e  Defesa  Civil  para  assessorar  na
execução  de  atividades  relacionadas  à  produção  e
organização documental,  com o objetivo  de apoiar  o
órgão  municipal  de  proteção  e  defesa  civil  na
preparação  institucional  para  o  enfrentamento  de
situações  críticas  e  emergenciais.  Inclui-se:
treinamento da equipe municipal de proteção e defesa
civil;  disponibilização  de  formulários  de  campo  para
realização de vistorias (vistoria preliminar; vistoria de
terreno,  vistoria  de  edificação  e  vistoria  de
infraestruturas); e elaboração de termo de referência
para ata  de registro  de preços,  para a aquisição  de
itens  de  assistência  às  pessoas  afetadas  por
desastres.

MÊS 5

02

Elaboração  de  diagnóstico  situacional  da  estrutura
municipal de proteção e defesa civil, com indicadores
de capacidades e necessidades de aprimoramento do
serviço.

MÊS 5

A quantidade foi determinada com base na média de tempo necessária para a gestão

desses  procedimentos.  Dessa  forma,  o  quantitativo  solicitado  tem  como  objetivo  atender  o

Município de Águas Mornas durante todo o período até a finalização dos serviços contratados e

a posterior entrega dos produtos.

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

O presente estudo expõe a necessidade de preparação da municipalidade, enquanto o

atendimento do que se pretende,  conclui-se que a solução exige a contratação de empresa

especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

Analisaram-se contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades, por meio

de consultas a outros editais, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se

observaram variações significativas  quanto à execução do objeto no que tange ao papel  da

empresa  que  se  pretende  contratar.  Assim,  a  variação  se  dá  pela  modalidade  de  licitação

aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

Portanto,  a prestação dos  serviços objeto  do presente  Estudo  Técnico Preliminar  se

constitui,  no  atual  cenário,  com  ampla  disponibilidade  de  empresas  aptas  à  prestação  dos

serviços a serem contratados, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

ITEM DESCR. DO ITEM UNID. QTD.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL.

01 Contratação  de  empresa  de  assessoria
especializada  em  Proteção  e  Defesa  Civil

MÊS 5 R$
5.000,00

R$
25.000,00



para  assessorar  na  execução  de  atividades
relacionadas  à  produção  e  organização
documental, com o objetivo de apoiar o órgão
municipal  de  proteção  e  defesa  civil  na
preparação institucional para o enfrentamento
de  situações  críticas  e  emergenciais.  Inclui-
se:  treinamento  da  equipe  municipal  de
proteção  e  defesa  civil;  disponibilização  de
formulários  de  campo  para  realização  de
vistorias  (vistoria  preliminar;  vistoria  de
terreno,  vistoria  de  edificação  e  vistoria  de
infraestruturas);  e  elaboração  de  termo  de
referência  para  ata  de  registro  de  preços,
para a aquisição de itens de assistência às
pessoas afetadas por desastres.

02

Elaboração  de  diagnóstico  situacional  da
estrutura municipal de proteção e defesa civil,
com  indicadores  de  capacidades  e
necessidades de aprimoramento do serviço.

MÊS 5
R$

1.000,00
R$

5.000,00

Os  valores  foram  estimados  baseados  na  pesquisa  de  preços  realizada,  conforme

documento anexo intitulado “Justificativa do Preço e do Contratado”. 

Os valores encontrados foram:

- PNCP, Município de Benedito Novo: R$ 5.000,00;

- PNCP, Município de Conselheiro Pena: R$ 5.800,00;

- Município de Trombudo Central: R$ 5.000,00;

- Município de Taió: R$ 5.000,00;

- Município de Angelina: R$ 5.000,00/mês;

- Orçamento GeoResi: R$ 6.000,00.

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A garantia de acesso aos insumos de necessidades básicas, assim como, assegurar as

condições de segurança do cidadão é dever do estado, ora representado pelo poder executivo

municipal, nesse caso, sendo conferido a ele a competência do gerenciamento do desastre no

âmbito  local.  Portanto,  diante  do  período  de  chuvas  que  se  aproxima,  a  partir  do  mês  de

setembro,  faz-se necessário a preparação de medidas que visem o atendimento emergencial

das pessoas atingidas por desastres, como a organização dos procedimentos para aquisição de

itens de assistência e o levantamento de danos causados pelo desastre.

Da mesma forma, ao considerar a evidente necessidade de aprimoramento do serviço

municipal de proteção e defesa civil, busca-se subsídios ao planejamento a partir da elaboração

de um diagnóstico,  o qual  deverá apresentar a realidade municipal,  quanto às questões que

envolvem  o  risco  de  desastre  e  as  capacidades  do  município  em responder  aos  impactos

sofridos pela ocorrência de um evento adverso.

A prestação de serviços de assessoria ao órgão municipal de proteção e defesa civil do

Município de Águas Mornas incluirá  a preparação institucional ao enfrentamento de situações

críticas e emergenciais a partir do treinamento da equipe municipal de proteção e defesa civil;



disponibilização de formulários de campo para realização de vistorias; e a elaboração de termo

de referência para ata de registro de preços, para a aquisição de itens de assistência às pessoas

afetadas  por  desastres.  Da  mesma  forma,  paralelamente,  será  elaborado  um  diagnóstico

situacional, sobre a estrutura e serviço de Proteção e Defesa Civil no município, com o objetivo

de subsidiar os gestores no planejamento orçamentário e organizacional, ao aprimoramento do

referido serviço no âmbito municipal. 

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Este objeto trata-se de serviço parcelado em dois itens, não havendo prejuízos técnicos

ou econômicos, pois trata-se da entrega de produtos diferentes, no entanto, relacionados entre

si diante dos objetivos da contratação. 

IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Os resultados pretendidos vão ao encontro das observações previstas no item VII deste

documento.

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO:

O Município fornecerá todas as informações pertinentes ao tema aos representantes da

empresa, visando possibilitar a elaboração de documentos e gerenciamento da situação, além

de  informar  o  usuário  e  senha  a  serem  utilizados  no  S2iD,  para  eventuais  pesquisas  que

atenderão a etapa de levantamento de dados e informações.

O Município designará um fiscal para acompanhamento da prestação dos serviços. 

O Município emitirá Ordem de Compra para o fornecimento. 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes referente a esta contratação. 

XII  -  DESCRIÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS AMBIENTAIS  E  RESPECTIVAS  MEDIDAS

MITIGADORAS:

Para a contratação de serviços de assessoria não há impactos ambientais possíveis. 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Considera-se viável o prosseguimento dos atos administrativos a fim de que ocorram as

contratações dos serviços de assessoria em questão.

Águas Mornas, 07 de agosto de 2024.

Marinês Bertotto
Coordenadora da Defesa Civil
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